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DECRETO II. lfl.364-A.~DE 19 D E A B R I L D E 1050 

Dispõe sobre l o t a ç ã o de Cargo. 
ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 

DO DE S A O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s , e l ios 
termos do artigo 22, do Dec re to - l e i n.o 14.138, de 18 de 
»gosto de 1944, 

Decreta: , 

Artigo l . o — F i c a lotado no G i n á s i o E s t a d u a l de P a l -
Dütal, do Departamento de E d u c a ç ã o , d a Secre ta r i a de 
Estado dos Negócios d a E d u c a ç ã o , u m (1) cargo de E s c r i 
turário — Q S E — P F — I I I — classe " D " , cr iado pe la 
Lei n. 650, de 28 de fevereiro de 1950; 

Artigo 2.o — Este Decre to e n t r a r á e m vigor n a da ta 
da sua publicação. 

Palácio do Governo do Es tado de S ã o Pau lo , em 19 
b; abril de 1950. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
José de M o u r a Rezende 

Publicado na D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado 
C-u Negócios do Governo, e m 20 d e . a b r i l de 1950.' ' 

Cassiano R i c a r d o -— D i r e t o r G e r a l 

DECKETO X . 19.364-B, D E 19 D E A B R I L B E 1950 

ÃHspõe s o j r t r e l o t a c ã o de cargo 
ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 

DO DE SAO P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, e nos 
termos do artigo 22, do Dec re to - l e i n.o 14.138, de 18 de 
«;a<to de 1944, 

Decreta: 

Artigo l . o — F i c a relotado n a D i v i s ã o do S e r v i ç o do 
Interior, do Departamento de S a ú d e , da Secre ta r ia de 
Estado da Saúde P ú b l i c a e d a A s s i s t ê n c i a Soc i a l , u m < 1) 
cargo da classe " E ', do Q S S P A S — P P — I I I , da ca r re i ra 
d* Motorista, lotado n a R e p a r t i ç ã o de Transportes . d a 
mema Secretaria, ocupado pelo sr, A n t o n i o M o r a i s . 

Artigo 2.o — O f u n c i o n á r i o ' relotado por este Decrete 
continuará a ser pago por conta da d o t a ç ã o corresDr.nrlc-nte 
ao cargo por ele ocupado. . 

Artigo 3.0 — O t í t u l o do f u n c i o n á r i o relotado por este 
Decreto será apostilado pelo S e c r e t á r i o de Estado da S a ú d e 
Publica e da Ass is tência S o c i a l e a apost i la pub l i cada no 
órjáo oficial. 

Artigo 4,o — Este Decreto e n t r a r á em vigor n a da ta 
tic sua publicação. . 

Palácio do Governo do. Es tado de S ã o Pau lo , e m 19 
de abril de 1950. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Herbert M a y a de Vasconcelos 

Publicado na Di re to r i a G e r a l da Secre ta r ia de Es tado 
do-; Negócios do Governo, em 20 de' a b r i l de 1950. 

Cassiano R ica rdo — D i r e t o r G e r a l 

IIECIIETO N . 19.364—C. D E 19 D E A B R I L D E 1S30 

Dispõe sobre r e l o t a c ã o de cargo 
A D H E M A R . D E B A ' R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 

TADO D3 SÃO P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s , l e 
gais e nos termos do art igo 22, do D ; c r e t ó - l e i n . 14.133, 
ue 18 de agoòto de 1944, 

Decreta: 

Artigo l . o — F i c a relotado no S e r v i ç o de Cent ros c'.e 
£,:ude da Capital, do Depar tamento de S a ú d e , da Secre
taria de Estado da S a ú d e P ú b l i c a e . da A s s i s t ê n c i a S o 
cial, um (1) cargo da classe- " P " (ant iga) , do Q S S P A S 
- PP — III, da carreira de M É D I C O , lotado no D e p á r t a -
n.ciuo de Profi laxia da L e p r a , da mesma Secre tar ia , 
ocuprdo pelo dr . A B R A H Ã O R O T B E R G . 

/.,-tigo 2.o — O f u n c i o n á r i o relotado por este decre
te c n tmuará a ser pago por conta da d o t a ç ã o correspon
d i a : ao cr.rgo por êle ocupado. 

Artigo 3.0 — O t í tu lo do f u n c i o n á r i o relotado por es
te decreto será apostilado pele S e c r e t á r i o de Es tado da 
Sarti-.: Pública e da Ass i s t ênc ia Soc i a l é a apes t i la p u b l i 
cai:.1, r . i órgão of ic ia l . 

Artigo 4.o — Este decreto e n t r a r á em vigor n a da ta 
de -,ua publicação. 

Palácio do Governo do Es tado de S ã o Paulo , e m . 19 de 
t t r i cie 1930. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
l i c r b e r í M a y a do Vasconcelos 

Publicado na Dire tor ia G e r ^ l da Secre tar ia de Estado 
do: Negócios do Governo, e m 20 de a b r i l de 1959. 

Cassiano Rieardo — Di re to r G e r a l . 

D E C R E T O N . 19.364—D, D E 19 D E A B R I L D E 1S50 

D i s p õ e sobre re lo tacão dc cargo 
• A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 

T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s l e 
gais e nos termos do ar t igo 22, do Decre to - le i n . 14.138,-
cie 18 de agosto de 1944. 

Decreta: 
A r t i g o l .o — F i c a relotado no Depar tamento de P r o 

f i l a x i a d a L e p r a , da S e c r e t á r i a de Es tado da S a ú d e P ú 
bl ica e d a A s s i s t ê n c i a Soc ia l , u m (1) cargo da ' classe " N " 
(ant iga) , do Q S S P A S — P P — I I I , da ca r r e i r a de M É 
D I C O , lotado no Depar tamento Es t adua l da C r i a n ç a , da 
mesma Secre tar ia , ocupado pelo d r . F A B I O B O N D D O 
A M A R A L . 

, A r t i g o 2.o — O f u n c i o n á r i o relotado por este decre
to c o n t i n u a r á a ser pago por conta da d o t a ç ã o correspon
dente ao cargo por ê le ocupado. 

Ar t igo 3.o — O t í t u l o do f u n c i o n á r i o relotado por es
te decreto s e r á aposti lado pelo S e c r e t á r i o de Es tado da 
S a ú d e P ú b l i c a e d a A s s i s t ê n c i a Soc i a l e a apost i la p u 
bl icada no ó r g ã o c f i c i a l . ' ^ * 

A r t i g o 4 .o — Este decreto e n t r a r á e m vigor n a da ta 
de sua p u b l i c a ç ã o . J 

P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o Pau lo , e m 19 
de a b r i l de 1950. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
Herbert Maya de Vasconcelos 

"Publ icado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre ta r ia de Es tado 
dos Negóc ios do Governo , em^20 de a b r i l de 1950. • 

Cassiano R i c a r d o -4- D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O N . 19.384—E, D E 19 D E A B R I L D E 1950 

D i s p õ e sobre r e l o t a c ã o de eargo 
A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 

T A D O D E S Ã O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s l e 
gais e nos termos do ar t igo 22, do Decre to - le i n . 14.138, de 
18 de agosto de 1944, 

Dec re t a : 

A r t i g o l . o — F i c a relotado no Depar tamento E s t a 
d u a l da C r i a n ç a , da Secre tar ia de Es tado da S a ú d e P ú 
b l i ca e da Ass i s t ênc i a Soc ia l , u m (1) cargo da classe " P " 
(ant iga) , do Q 3 S P A S — P P — I I I , da Carreira de M f i -
D i C O , lotado n a D i v i s ã o , a o Se rv i ço do Inter ior , do D e 
par tamento de S a ú d e , da mesma Secretar ia , ocupado pelo 
d r . / É L B I O V A Z D E C A M A R G O . 

Ar t igo 2.o — O f u n c i o n á r i o relotado por este Dec re 
to c o n t i n u a r á a ser pago por conta da d o t a ç ã o correspon
dente ao cargo por ê le ocupado 

Ar t igo 3.o — Õ t í t u l o do f u n c i o n á r i o relotado per es
te Decreto s e r á aposti lado pelo S e c r e t á r i o de Es tado da 
S a ú d e P ú b l i c a e da A s s i s t ê n c i a Soc i a l e a apost i la p u b l i 
cada no ó r g ã o o f i c i a l . 

Ar t igo 4.o — Este Decreto e n t r a r á em vigor n a da ta 
de sua p u b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Pau lo , e m 19 
de ab r i l de 1950. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
Herber t M a y a dc Vasconcelos 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l .da Secre tar ia de Estado 
cios Negóc ios do Governo , e m 20 de a b r i l de 1950. 

Cass iano R i c a r d o — Di re to r G e r a l . 

D E C R E T O N . 19.366, D E 20 D E A B R I L D E 1S50 

Declara de utilidade pública, para ser de
sapropriada pelo Departamento de Estradas de 
Rodagem, uma faixa de terra situada na rodo» 
via Monte A p r a z í v e l — Monte D'Ouro. 

A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S Ã O P A U L O , no uso de suas a t r i b u i ç õ e s e de acordo 
com o ar t igo 6.o do decreto- lei federal n. 3.365, de 21 da 
j u n h o de 1941, 

Decreta: 
A r t i g o l . o — P i c a declarada de u t i l idade p ú b l i c a , p a r a 

ser desapropriada pelo Depar tamento de Es t radas de R o 
dagem, u m a f a i x a de te r ra com a á r e a to ta l de 1.213.714,00 
m2 (um m i l h ã o duzentos e treze m i l e setecentos e quatorze 
metros quadrados) , s i tuada entre as estacas 1195 a 2413 
- i - 17,'íO da rodovia M o n t e A p r a z í v e l — M o n t e D ' O u r o , 
conf igurada n a p l a n t a que c o m este ba ixa , d e v i c a m o r t e 
rubr icada pelo S e c r e t á r i o de Es tado úos Negóc ios da V i a 
ç ã o e Obras Públ icas , e que consta pertencer aos srs . O t á v i o 
Evange l i s ta de P a u l a , J o s é B e r n a r d i n o , N i c o l a u Bu i s so , 
M a n o e l Vasque, Rober to Cosent ino, S a d i M a e d a , E p a m i 
nondas Cosentino, Serv ind F ranc i sco de M e l l o , J o a q u i m 
Acác io G a r c i a , J o ; é Gomes B a r c a , A n t o n i o P a c a J ú n i o r , 
I r m ã o s G a r c i a , B a s i l e u Es t re la , F io ravan te Stefano, J o s é 
Junque i ra , J o ã o A l c a z z i , Caetano A n d r e t a , J o ã o Henr ique 
cie Arau jo , J o s é Car los de. Arau jo , J o ã o Car los de A r a u j o , 
J o ã o B a f f i , J u l i o Soares, M o y s é s M i g u e l , H a d d a d & C i a / . , 
J c a q u i m J o s é de O l i v e i r a , O l y m p i o Passas, Augusto G l e -
r iano, J o ã o F ú r l a n o , Rec i e r i G i a z z i ; J o a q u i m R a m o s R i b e i r o 
e J o s é dos Santos, f a ixa essa n e c e s s á r i a à c o n s t r u ç ã o d a 
refer ida r o d o v i a . 

A r t i g o 2.o — C o r r e r ã o por 'conta da verba p r ó p r i a do 
Depar tamento de Est radas de Rodagem as despesas com a 
e x e c u ç ã o do presente Decreto, que e n t r a r á em v igor n a 
da ta de sua p u b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Pau lo , aos 20 de 
a b r i l de 1950. . . 

A D H É M A R D E B A R R O S 
Lucas Noguei ra Garcez 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negóc ios do Governo , aos 20 de a b r i l de-1950. 

Cassiano Ricardo — D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N . 19.364—F, D E 19 D E A B R I L B E 1950 

• A l t e r a as Tabelas Exp l i ca t ivas do O r ç a * 
mento vigente . ' 

A D H É M A R JDE B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S Ã O P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s que lhe 
sfio conferidas por l e i , 

Dec re t a : 

A r t i g o l . o — F i c a - t r a n s f e r i d a d?nt ro da verba 233, 
•'"P.essoal" código 8.43.1, — C o n s i g n a ç ã o 1 — "Pessoa! 
V a r i á v e l " — S u b - c o n s i g n a ç ã o • 10 — " E x t r a h u m e r á r i o s " 
e.tribuida no o r ç a m e n t o vigente ã D iv i s ão do S e r v i ç o de 
Tuberculose do Depar tamento S a ú d e , da Secre tar ia da 
S a ú d e P ú b l i c a e da A s s i s t ê n c i a Soc ia l , a i m p o r t â n c i a de 
CrS 254.690,00 (duzentos c i n q ü e n t a e quatro m i l , seiscen-
tof e noventa cruzeiros) , d ã a l í n e a 100 " Con t ra t ados" , 
pa ra a a l í n e a 101 " M e n s a l i s t a s " . 

A r t i g o 2.o — Este decreto e n t r a r á em vigor n a data 
de sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p c s l ç õ r s em- c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo , aos 19 
tíe a b r i l de 1950. 

A D H É M A R D E B A R R O S ' 
Herber t M a y a de Vasconcellos 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
do dos Negóc ios do Governe-, aos 20.de a b r i l de 1950.; ' 

Cass iano R i c a r d o — D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O N . 19.365, D E 20 D E A B R I L D E 1950 

D i s p õ e sobre inscr ição na "Carteira de 
Aposentadoria. dc Servidores da J u s t i ç a " . 

t 
A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 

T A D O D E S A O P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s que l h e 
s ã o conferidas pelas Le i s n s . 465,' de 28 de setembro de 
1949 e 507, de 17 de novembro de 1949, e de c o n f o r m i 
dade com as i n s t r u ç õ e s baixadas pelo Ins t i tu to de P r e v i 
d ê n c i a do Estado, 

D e c r è t a : • 
A r t i g o l .o — Os s e r v e n t u á r i o s , escreventes, fieis, a u 

x i l ia res de c a r t ó r i o e oficiais de j u s t i ç a que n ã o percebem 
vencimentos dos cofres p ú b l i c o s s e r ã o , inscr i tos n a " C a r 
te i ra de Aposentador ia de Servidores da J u s t i ç a " , c r i a 
d a c e l a s Le i s n s . 465, de 28-9-1949 e 507, de 17-11-1949. 

Ar t igo 2.o — C a d a interessado d e v e r á , n a o c a s i ã o 
e m que se inscrever, dec la rar : 

a) — nome, f i l i ação , , da ta e lugar do nasc imento ; 
b) — c a r t ó r i o onde estiver lotado e sua c lass i f ica

ç ã o ; 
c) — da ta da a d m i s s ã o ao se rv iço e c l a s s i f i cação d a 

comarca ; 
d) — categoria do servidor; 
e) — r e m u n e r a ç ã o - b a s e , da aposentadoria, va lo r da 

c o n t r i b u i ç ã o mensa l e exator ia onde s e r á r e 
colhida ; 

f) — s i t u a ç ã o de vi ta l ic iedade o u s u c e s s ã o . ' 
P a r á g r a f o ú n i c o — A s d e c l a r a ç õ e s s e r ã o visadas pelo 

s e r v e n t u á r i o , a que estiverem os inscri tos di re tamente s u 
bordinados, e acompanhadas de c e r t i d ã o de idade ou d o 
cumento q u e ' a supra, exceto p ú b l i c a f o r m a . 

•• Ar t igo 3 .o .— A s guias de recolhimento das c o n t r i b u i 
ções mensais s e r ã o e x t r a í d a s em 5 (cinco) vias, u m a das 
quais enviada diretamente ao Ins t i tu to de P r e v i d ê n c i a do 
Estado, pela exator ia estadual que proceder ao r e c o l h i 
mento, exceto as c o n t r i b u i ç õ e s que forem recolhidas d i 
retamente ao Inst i tuto, que s e r ã o acompanhadas de 3 
( t r ê s ) v ias» 

§ l . o — Os s e r v e n t u á r i o s r e c o l h e r ã o em guia co 
m u m a sua c o n t r i b u i ç ã o , bem como as c o n t r i b u i ç õ e s de 
seus escreventes e demais f u n c i o n á r i o s de seu c a r t ó r i o , 
que s e r ã o descontadas, compulsoriamente, dos venc imen
tos ou ordenados destes. 

§ 2.o — Os s e r v e n t u á r i o s , tanto os da C a p i t a l , como 
ps do Inter ior , p o d e r ã o recolher diretamente as c o n t r i 
b u i ç õ e s por meio de cheque nomina t ivo , a favor do I n s 
t i tuto, p a g á v e l em S ã ó P a u l o e expedido e m car ta r e 
g is t rada . 

Ar t igo 4.o — O s s e r v e n t u á r i o s , escreventes e demais 
f u n c i o n á r i o s que, por qualquer motivo, de ixarem as ser
ventias de j u s t i ç a é , facul tado mante r a sua i n s c r i ç ã o n a 
" C a r t e i r a de Aposen tador i a" , desde que o requei ram em -
90 (noventa) dias, sob pena de caducidade . 
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